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2° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 15/2025, ORIUNDO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2024, CONCORRÊNCIA   
N° 01/2024, CUJO OBJETO É  A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR 
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES 
REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TEM POR 
OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS JUNTO A 
PÚBLICOS DE INTERESSE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP E  
LUME COMUNICAÇÃO LTDA. 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, sediado na 
Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, 
CEP 32.920-000, neste ato representado por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia 
Amaral e a empresa LUME COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Rua Viamão, nº 997, Casa 
1, Bairro Alto Barroca, no Município de Belo Horizonte - MG, CEP 30.431-020, telefone (31) 
2531-7596, e-mail serco@task.com.br, inscrito no CNPJ sob o nº 65.146.375/0001-00, neste 
ato representado por seu Sócio Sr. Felipe Dias Rosa, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***- 61 
e portador da Carteira de Identidade nº M-*.***.**2, expedida pela SSP/MG, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, como especificado em seu objeto, sob a regência da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
15/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo do contrato ora aditado por mais um período de 12 (doze) meses, 
com vigência a contar do dia 15 de maio de 2026 e com término em 14 de maio de 2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

O valor total estimado referente a prorrogação da presente contratação é de R$ 18.962.500,00 
(dezoito milhões, novecentos e sessenta e dois mil, e quinhentos reais), cujos gastos 
encontram-se vinculados à Lista de Referência de Custos Internos do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias nº 
3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005 e 
3.3.90.39.00.1.06.05.04.122.0001.2.0044.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas 
abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

São Joaquim de Bicas/MG, na data da última assinatura digital. 

 

 
 
 
 
 
 

 
EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 

DIRETOR INSTITUCIONAL DO 
CONSÓRCIO ICISMEP 

FELIPE DIAS ROSA 
LUME COMUNICAÇÃO LTDA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1 - ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
 
2 - ___________________________ 
Nome: 
CPF:

FILIPE DIAS 

ROSA:09538051661

Assinado de forma digital por 

FILIPE DIAS ROSA:09538051661 

Dados: 2026.04.29 11:23:28 

-03'00'
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APÊNDICE I - DETALHAMENTO DE REMUNERAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 
 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

1 
Percentual de desconto a ser concedido ao ICISMEP para ressarcimento dos custos internos, dos serviços 
executados pela CONTRATADA, baseados na lista de Referência de Custos Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Minas Gerais, vigente à época da prestação dos serviços. 
 

71,5% 

2 

Percentual de honorários incidentes sobre os preços de serviços prestados por fornecedores, referentes à produção 
e à execução técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados por fornecedores referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
pertinentes à execução do contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e 
ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias. 

10% 

3 
Percentual de honorários quando a responsabilidade da agência se limitar exclusivamente à contratação ou 
pagamento do serviço ou suprimento, incidente sobre o valor respectivo. 

5% 

4 
Percentual de remuneração incidente sobre o valor da contratação da mídia digital, nos casos em que os veículos 
não remunerem a agência pelo desconto padrão. 

15% 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3A5-88A8-0ACA-A544

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ÓRGÃO ÓRGÃO 
OFICIALOFICIAL

Presidente: Arnaldo de Oliveira Chaves
Responsável pela publicação: Ana Flávia Ananias Almeida - OAB/MG: 232.224
CONSÓRCIO PÚBLICO ICISMEP
Sede Administrativa: Rua Mariano Henriques, 107 - Centro - Igarapé/MG - 32900-000
Hospital ICISMEP 272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação
eletrônica do documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento
sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de
todos os dados do presente ÓRGÃO OFICIAL”. Para mais informações www.icismep.mg.gov.br

Ano 8 - Edição 1.105
Quinta-Feira, 30 de abril de 2026

Publicação oficial do Consórcio Público ICISMEP
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras.
CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade competente. Processo n° 
22/2026 - Dispensa de Licitação n° 05/2026. À vista dos elementos contidos nos autos do 
processo em epígrafe, em especial o estudo técnico preliminar, o termo de referência 
evidenciando a necessidade da contratação, a pesquisa de mercado, a documentação 
apresentada, a manifestação contábil, o parecer técnico, o parecer jurídico, a manifestação 
do setor de controladoria, bem como os demais documentos contidos nos autos do processo 
em questão, autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de dedetização e desinsetização aplicáveis aos veículos utilizados no 
transporte de insumos farmacêuticos no âmbito das operações logísticas do ICISMEP LOG, 
de forma a assegurar a manutenção das condições higiênico-sanitárias exigidas pelos 
órgãos de vigilância sanitária, conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo 
de Referência. A prestação dos serviços que compõem o objeto da presente contratação será 
viabilizada por intermédio da empresa Protecmax Serviços Ambientais Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o n° 36.675.897/0001-09.Valor total da contratação: R$ 4.680,00 (quatro mil, 
seiscentos e oitenta reais). A dispensa de licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, 
c/c § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00.1.04.01.04.122.0001.2.0010. São 
Joaquim de Bicas/MG, 23 de abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 36/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 82/2026. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro com troca de marca do item n° 01, lote n° 22, constante na ARP em referência. 
Requerente: Unique Comércio de Equipamentos Ltda. – CNPJ: 49.938.521/0001-83. 
DECISÃO Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 36/2026, visando à 
análise da solicitação de troca de marca e reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado para o item n° 01, lote n° 22, constante na ARP n° 82/2026; Considerando a 
manifestação enviada pela requerente; Considerando que a troca da marca deve estar 
motivada em justificativas que demonstrem a inviabilidade de se seguir com o 
originalmente proposto, não podendo a referida troca ser vista como mera faculdade da 
empresa fornecedora, em respeito aos princípios da impessoalidade e igualdade; 
Considerando que a requerente demonstra que a empresa responsável pela importação do 
produto comunicou estar com o estoque desfalcado, com previsão de reposição apenas no 
mês de maio; Considerando que a troca de marca solicitada contempla a devida 
justificativa; Considerando o Parecer da Diretoria de Compras, Contratações e Logística do 
Consórcio ICISMEP, confirmando que a marca ofertada atende todas as especificações 
exigidas; Considerando que tal alteração implicará em acréscimo de valor; Considerando o 
Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-
se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso; Considerando que a requerente demonstrou o desequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado; Considerando que não houveram licitantes 
dispostos a fornecer o item por valor inferior ao proposto pela requerente; Considerando a 
manifestação do setor de Custos do Consórcio; Considerando a Manifestação do setor de 
Controladoria do Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 126/2026; Defiro a solicitação de troca de marca e de reequilíbrio econômico-financeiro 
referente ao item nº 01 do lote nº 22, consistente em Kit Completo para realização de teste 
imunocromatográfico (SARS-CoV-2). O produto anteriormente fornecido pela marca Deep 
Blue Medical passa a ser fornecido pela marca Meril Meriscreen, com valor unitário 
reequilibrado para R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos). São Joaquim de Bicas/MG, 27 de 
abril de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 34/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 937/2025. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro, com pedido subsidiário de cancelamento dos preços registrados para os itens n° 
35 (gaveteiro volante com 2 gavetas e uma pasta suspensa) e n° 36 (gaveteiro volante com 
04 gavetas com chave), constantes na Ata de Registro de Preços em referência. Requerente: 
Zirico Móveis Ltda. – CNPJ: 26.656.774/0001-69. DECISÃO Considerando a abertura do 
Processo Administrativo nº 34/2026, visando à análise da solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados para os itens n° 35 e nº 36, constantes na ARP 
n° 937/2025, com pedido subsidiário de seus respectivos cancelamentos; Considerando a 
manifestação e documentação enviada pela requerente; Considerando o Decreto Federal n° 
11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso; 
Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece a possibilidade de 
solicitação de cancelamento do preço registrado a pedido do fornecedor, desde que seja 
verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata; Considerando que não pode ser considerado fato 

Publicação Oficial do Consórcio Público ICISMEP
Circula de segunda a sexta

18/2026, Pregão Eletrônico (SRP) n° 14/2026, realizado no Portal de Compras Públicas, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de medicamentos e correlatos de uso injetável – 
Vol. III, de M a V. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores 
disponíveis em https:// www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens 
arrematados é de R$ 14.392.206,91 (quatorze milhões, trezentos e noventa e dois mil, 
duzentos e seis reais e noventa e um centavos). O termo de adjudicação e o termo de 
homologação na íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 29 de abril de 2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 25/2026, 
Processo Licitatório n° 34/2026, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de 
julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 14/05/2026. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos descartáveis e fios 
cirúrgicos. Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 29/04/2026.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente do 
consórcio ICISMEP e Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do consórcio 
ICISMEP, no uso de suas atribuições em conformidade com Edital 001/2025, convoco, 
LINDSAY LUCIANE ARAUJO DO AMARAL CARGO DE FARMACÊUTICO II - VISA 
CIS IGARAPÉ nos termos do Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 01/2025, 
disponível no site deste Consórcio. A (o) candidata (o) tem o prazo de 02 (dois) dias úteis 
para apresentação e entrega de documentação comprobatória dos títulos declarados no ato 
da inscrição, conforme solicitado no edital, também disponível no site https://
icismep.mg.gov.br /selecoes/. São Joaquim de Bicas, Minas Gerais, 30 de abril de 2026.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a atualização 
de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de 
Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não Consorciados, com vigência a partir de abril 
de 2026, motivada pelas solicitações dos municípios de Carmo da Mata e São Sebastião do 
Oeste, além das aprovações dos municípios de Bonfim e Mário Campos, todas devidamente 
analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do 
ICISMEP, Rua Orquídeas, 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas-MG e substitui 
a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo Licitatório n° 
14/2026, Pregão Eletrônico (SRP) n° 10/2026, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo 
objeto é a futura e eventual aquisição de caixas plásticas organizadoras e estantes bin. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis em https:// 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R$ 
235.025,31 (duzentos e trinta e cinco mil, vinte e cinco reais e trinta e um centavos). O termo 
de adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 30 de abril de 2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 67, de 27 de abril de 2026. Exonerar Chefe de 
Transporte no âmbito do Consórcio Público ICISMEP. Elson da Silva Santos Junior, 
secretário executivo do Consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a 
XXXV do Contrato de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual, com 
a devida autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo De Oliveira Chaves; Resolve: Art. 
1º Fica exonerado José Machado dos Reis do cargo de Chefe de Transporte, no âmbito do 
consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 
2º. Esta resolução entra em vigor em 01 de maio de 2026. Igarapé/MG, 27 de abril de 2026. 
Elson da Silva Santos Junior, Secretário Executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 68, de 27 de abril de 2026. Nomear Supervisor I 
no âmbito do Consórcio Público ICISMEP. Elson Da Silva Santos Junior, secretário 
executivo do Consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do 
Contrato de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual, com a devida 
autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo De Oliveira Chaves; Resolve: Art. 1º Fica 
nomeado José Machado dos Reis no cargo de Supervisor I, no âmbito do consórcio 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º. Esta 
resolução entra em vigor em 01 de maio de 2026. Igarapé/MG, 27 de abril de 2026. Elson da 
Silva Santos Junior, Secretário Executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela 
de Gerenciamento de Serviços (TGS), com vigência a partir de Maio de 2026, motivada pelo 
ajuste técnico/administrativo/operacional no gerenciamento dos serviços de Barbacena, 
aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TGS. O 
documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Marciano 
Henriques, 107, Bairro Centro, Igarapé-MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela 
de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de Serviços 
Especializados e de Gerenciamento de Unidades ou Serviços de Saúde, com vigência a partir 
de Maio de 2026, motivada pela solicitação do município de Caeté, devidamente analisada e 
aprovada pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TSPS. O 
documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Marciano 
Henriques, 107, Bairro Centro, Igarapé-MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 15/2025 – 
Processo Licitatório nº 131/2024 – Concorrência n° 01/2024. Objeto: Contratação de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo 
o conjunto de atividades realizadas integradamente que tem por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 
a supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de 
interesse. Finalidade: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência por 
mais 12 (doze) meses. Empresa contratada: Lume Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o nº 65.146.375/0001-00. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio Público ICISMEP, e representante da Contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Licitações, localizado na Rua Marciano Henriques, Nº 
107, Bairro Centro, CEP 32.510-008, no Município de Igarapé/MG, no horário de 10h às 
16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo Licitatório n° 
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